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cinco m i l h õ e s de cruzeiros) , suplementar à verba 147, cód i 
go 8.33.0 — Pessoal F i x o (Despesa F i x a ) a t r i b u í d a à Se 
cre tar ia da E d u c a ç ã o no o r ç a m e n t o de 1957. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á 
coberto com os recursos provenientes da r e d u ç ã o em igua l 
i m p o r t â n c i a da verba 147, cód igo 8.33.0 — Pessoal F i x o 
(Despesa V a r i á v e l ) . 

A r t i g o 3.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor na data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado ^de S ã o Paulo , aos 5 d é 

fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 5 d? fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

L E I N . 3.783, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre a c r i a ç ã o de escolas de 
e m e r g ê n c i a , e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu. 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a acrescentado ao art igo 178 da C o n - 1 

s o l i d a ç ã o das Le i s do Ens ino , aprovada pelo Decreto n . 
17.698, de 26 de novembro de 1947, o seguinte n ú m ° r o : 

"6 — escolas de e m e r g ê n c i a " . 
P a r á g r a f o ú n i c o — A s escolas de e m e r g ê n c i a t e r ã o a 

c lass i f i cação constante dos artigos 179 e 282, da C o n s o l i 
d a ç ã o aprovada pelo Decreto n . 17.698, de 26 de novem
bro de 1947. 

A r t i g o 2.o — A s escolas de e m e r g ê n c i a s e r ã o cr iadas 
por proposta dos Delegados Regionais de E n s i n o e parecer 
do Di re to r G e r a l do Depar tamento de E d u c a ç ã o . 

§ l .o — A s escolas de e m e r g ê n c i a s e r ã o local izadas: 
a) em lugares de acesso e cond ições de p e r m a n ê n 

c i a de professor par t icu larmente d i f íce is : 
b) onde a m a t r í c u l a n ã o a l c a n ç a r os m í n i m o s regu

lamentares ou fôr duvidosa a possibil idade da p e r m a n ê n 
cia desses m í n i m o s ; 

O onde as i n s t a l a ç õ e s oferecidas n ã o reun i r em os 
requisitos m í n i m o s regulamentares. 

§ 2.o — P o d e r ã o ser convertidas em escolas de emer
gênc ia as escolas p r i m á r i a s comuns que estiverem ou vie
r e m a estar capi tuladas em ^qualquer das cond ições do 
p a r á g r a f o anterior, operando-se a c o n v e r s ã o , uma vez au
tor izada, n a v a c â n c i a da escola. 

Ar t igo 3.o — A s escolas de e m e r g ê n c i a que forem 
mistas p o d e r ã o , excepcionalmente, a j u í z o dos Delegados 
Regionais do Ens ino , ser regidas por professor do sexo 
mascul ino . 

Ar t igo 4.0 — N o caso de se modi f ica rem as cond ições 
previstas no ar t igo 2.o, § l . o , desta le i , as escolas de 
e m e r g ê n c i a p o d e r ã o ser convert idas em comuns, por ato 
publ icado em novembro de cada ano. 

A r t i g o 5.o — A s escolas de e m e r g ê n c i a p o d e r ã o ser 
supr imidas a qualquer tempo, por d e c i s ã o do S e c r e t á r i o 
da E d u c a ç ã o , ouvido o Di re to r G e r a l do Depar tamento 
de E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 6.o — A s escolas de e m e r g ê n c i a s e r ã o p rov i 
das pela forma estabelecida no ar t igo 402 da Conso l ida 
ç ã o aprovada pelo Decre to n . 17.698, de 26 de novembro 
de 1947, mediante escala especial e regional. 

A r t i g o 7 . 0 — O s professores de e s í p í a de e m e r g ê n c i a , 
sujeitos aos deveres dos professores i p f s t i t u to s e i n t e r i 
nos do ensino p r i m á r i o , con tam pontojs pa ra ingresso no 
m a g i s t é r i o , t e r ã o os vencimentos da tabela i n i c i a l do car
go de professor p r i m á r i o , f a r ã o j ú s , mediante o preenchi
mento das respectivas cond ições , à s g r a t i f i c a ç õ e s do ar 
t igo 376, da C o n s o l i d a ç ã o aprovada pelo Decreto 17.698, 
de 26 de novembro d.e 1947. e s e r ã o conservados enquanto 
bem servirem, a j u í z o do Delegado R e g i o n a l do Ens ino , 
que d e v e r á fundamentar a proposta de sua dispensa, res
salvado, outrossim, o disposto no artigo 5.o da presente 
l e i . 

A r t i g o 8 . 0 — Os professores de escola de emergen- ' 
c i a n ã o t e r ã o dire i to a fa l ta ou l i c e n ç a s com venc imen
tos, salvo por mot ivo de s a ú d e ou nos termos do art igo 
168, do Esta tu to dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C iv i s do Es 
tado, mas p e r c e b e r ã o cs vencimentos das f é r i a s Ce i n 
verno, se heuverem leeicnado no ú l t i m o d i a let ivo qu? 
as anteceder e no pr imei ro que as seguir, e das de ve
r ã o se, tendo cstr.do e m .exerc íe io no ú i t i m o d i a letivo, 
houverem lecionado peio menos cem (109) dias na meerna 
un idade . 

Ar t igo 9.o — O tempo de efetivo exerc íc io como pro- . 
lessor de escola tíe e m e r g ê n c i a s e r á contado para todos 
os efeitos legais, quando o interessado ingressar no ma • 
g i s tév io . , ' 4 

A r t i g o 10 — Nas mesmos cond ições estabelecidas ,nes-
^ a le i , naqui lo que lhes fôr ap l i cáve l , p o d e r ã o t a m b é m 
ser cr iadas classes de e m e r g ê n c i a em grupos escolares. 

Ar t igo 11 — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o artigo 
f o da L e i n . 768, de 23 de agosto de 1950: 

" A r t i g o 4 . 0 — A s unidades escolares p r i m á 
rias, escolas ou classes providas, a que fa l tem ele
mentos de funcionamento, s e r ã o supr imidas , sendo 
designadas, pa ra c o n t i n u a ç ã o do exe rc íc io dos do
centes, outras do mesmo e s t á g i o e de cond ições 
equivalentes, no mesmo m u n i c í p i o , por proposta 
devidamente fundamentada dos Delegados R e g i o 
na i s do Ens ino , ouvido o Di re to r G e r a l do Depar
t amento de E d u c a ç ã o . 

§ l . o — N ã o havendo no mesmo m u n i c í p i o 
n ú c l e o nas c o n d i ç õ e s deste art igo, p o d e r á ser de
s ignado outro m u n i c í p i o , observadas as referidas 
c o n d i ç õ e s . 

§ 2 .o — A d e s i g n a ç ã o de outra unidade para 
c o n t i n u a ç ã o de exerc íc io , nos termos deste art igo, 
n ã o i n t e r r o m p e r á quaisquer vantagens do prof es 
sor pe!o tempo de p e r m a n ê n c i a n a mesma un ida 
d e " . 

Ar t igo 12 — F i c a supr imido o p a r á g r a f o ú n i c o do a r 
tigo l .o , da L e i n . 781, oe 29 de agosto de 1950. 

A r t i g o 13 — F i c a revogado o ar t igo 9.o, da L e i n . 
1.574, de 15 de maio de 1952. 

A r t i g o 14 — F i c a acrescentado ao § l .o , da L e i n . 2.413, 
de 15 de dezembro de 1953, a seguinte l e t r a : 

" c ) Atestado do Delegado Reg iona l de Ens ino , 
provando que a escola ou classe do candidato n ã o 
e s t á s i tuada n a zona u r b a n a d a local idade , onde o 
c ô n j u g e tem a sua sede de t r a b a l h o " . 

A r t i g o 15 — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o § l .o , 
do art igo 2 .0 , da L e i n . 2.413, de 15 de dezembro de 1953: 

" § l . o — A l é m dos documentos exigidos n o 
art igo 5.o, da L e i n . 240, de 16 da fevereiro de 191&, 
o candidato a p r e s e n t a r á atestado do Delegado R e 
giona l de Ene ino provando que sua escola ou c las 
se n ã o e s t á s i tuada na zona u rbana da loca l idade 
onde res idam o seu c ô n j u g e ou os seus pais, e i n d i 
c a r á , no ato da i n s c r i ç ã o , a local idade cuja vaga 
pre tende" . 

A r t i g o 16 — N o concurso de r e m o ç ã o de professores 
p r i m á r i o , a a t r i b u i ç ã o de vagas, p rev i s ta na L e i n. 240, 

de 16 de fevereiro de 1949, s e r á fei ta em t r ê s é p o c a s : a 
p r ime i ra , logo a p ó s o t é r m i n o d a fase de c h a m a d a ; a se
gunda, durante as f é r i a s de inverno, e, a terceira , n a p r i 
me i ra quinzena de novembro . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os professores removidos por a t r i 
buições., n a ú l t i m a é p o c a previs ta neste art igo, só assu
m i r ã o o exerc íc io das novas cadeiras no in íc io do ano l e 
t ivo seguinte. 

A r t i g o 17 — P a r a o concurso de ingresso, s e r ã o r e l a 
cionadas todas as vagas, de l .o e- 2.o e s t ág io s , ocorr idas 
a t é dez (10) dias a p ó s o t é r m i n o da p r i m e i r a a t r i b u i ç ã o 
referida no art igo anterior , desde que para elas mão exis
ta i n d i c a ç ã o por candidato inscr i to no concurso de r e 
m o ç ã o . 

A r t i g o 18 — A despesa com a e x e c u ç ã o da presente 
l e i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 19 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 20 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do E s t a d c . d e S ã o Paulo , aos 5 de 

fevereiro de 1957. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de P a u l a Li ra 

P u b l i c a d a na Dire tor ia G e r a l da S e c r e t á r i a de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire to r G e r a l 

L E I N . 3784, D E 5 D E F E V E K E I I t O D E 1937 

_— D i s p õ e sobre aqv.ísIçSo, por d o a ç á i , de 
i m ó v e l si tuado no m u n i c í p i o de T a q i í a r i t i n -
ga. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o eaber que a Assemcie ia Leg i s la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — Fico. -a Fazenda do Estado autor izada a 
adqu i r i r do m u n i c í p i o de Taquar l t inga , por d o a ç ã o , o i m ó 
vel adiante caracterizado, s i tuado no mesmo m u n i c í p i o e 
destinado à i n s t a l a ç ã o d á Escola Artee-anal local , a sa
ber: 

" U m terreno, cem a super f í c ie to ta l de 
4.'654,30 m2 « q u a t r o m i l , seiscentos e cinquenta e 
quatro metros e oi tenta d e c í m e t r o s quadrados) e 
respectivas ed i f icações , n u m a á r e a de 2.789,40 m2 
(dois m i l , setecentos e sessenta e nove metros e 
quarenta d e c í m e t r o s quadrados), confrontando pela 
frente, n a e x t e n s ã o de 58,80 m (cinquenta e oito 
metros e oitenta c e n t í m e t r o s ) , com a R u a V i s c o n 
de do R i o B i a n c o ; por u m dos lados, n a e x t e n s ã o 
de 88,00 m (oitenta e oito metros), com a rua S i 
quei ra Campos ; por out ro lado, por u m a l i n h a que
brada, nas e x t e n s õ e s de 43,50 m (quarenta e t r ê s 
metros e c inquenta c e n t í m e t r o s ) , 12,20 m (doze 
metros e vinte c e n t í m e t r e s ) e 45,00 m (quarenta 
e c inco metros) , com quem de dire i to ; e pelos 
fundos, na e x t e n s ã o de 46,60 m (quarenta e seis 
metros e sessenta c e n t í m e t r o s ) , com a rua Duque 
de C a x i a s ' ' . 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3 o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G c v ê r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 5 
ele fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S :. 
L i n c o l n Fe l i c i ano d a S i l v a 
Vicente-ede P a u l a L i m a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governa , aos 5 de i e v e r e í r o de 1057. 

Carlos Ae Albuqnerque Se i f fa r th — D i r e -
G e r a l . 

L E I N . 3785, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

— D á nova r e d a ç ã o ao n . 9 do i t e m X V I H 
da R e l a ç ã o n . 73 do arífsrn l .o da L e i n. 3333, 
de 31 de dezembro de 1955. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — Passa a vigorar com a seguinte r e d a ç ã o 

o n . 9 do i tem XVIII da R e l a ç ã o n . 73 do ar t igo l . o da 
L e i n . 3.333, de 31 de dezembro de 1955: 

C r $ 
" 9 — Colégio Es t adua l e Escola N o r m a l , 

pa ra a q u i s i ç ã o tíe aparelhes e mate
r ia is dest inados ao l a b o r a t ó r i o de 
C i ê n c i a s ' Na tu ra i s 10.000,00". 

A r t i g o 2 . o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t e á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 5 de 
f e v f r í i r o de 1857. 

' J A T J I O O U A D R O S 
Car los Alber to Ca rva lho P i n t o 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque S ? i f f a r í h — D i r e - i 
tor G e v a l . 1 

\ 
L E I N . 3.786, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D á nova r e d a ç ã o ao inciso X I V do n. 331 
do ar t igo l .o da L e i n. 2.917, de 28 de dezem
bro de 1954. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o 

o inciso X I V do n . 331 do ar t igo l . o da L e i n . 2.917, 
de 28 de dezembro de 1954: 
" X I V — S a n a t ó r i o J o ã o Evangel i s ta . . . . 10.000,00". 

A r t i g o 2 .o — F i c a ret if icado para "Sociedade B e n e f i 
cente de P e d r e i r a " q nome da entidade beneficiada pelo 
inciso I do n . 199 do art igo l . o da L e i n . 2.917, de 28 de 
dezembro de 1954, e pelo inciso I V da R e l a ç ã o n . 29 do 
art igo l . o da L e i n . 3.333, de 31 de dezembro de 1955, 

A r t i g o 3.o — F i c a cancelado o inciso 6 do n . I da 
R e l a ç ã o n . 9 do art igo l . o da L e i n . 3.333, de 31 de de
zembro de 1955. 

A r t i g o 4 .o — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 
C r $ 

1 — A Assoc i ação Beneficente dos E m p r e g a 
dos da C i a . Docas de Santos 50.000,00 

I I — A o C o n s e r v a t ó r i o M u s i c a l de Santos . . 50.000,00 
I I I — A o Orfana to Sant i s ta , de Santos . . . . 50.000,00 
I V — À Sociedade Cív ica F e m i n i n a de S a n 

tos 50.000,00 
V — A O b r a Ass is tencia l Nossa Senhora do 

O, da C a p i t a l 20,000,00 
V I — A o Sind ica to dos M ú s i c o s Prof iss ionais 

do Estado de S ã o Pau lo — D e p a r t a 
mento M u s i c a l — Curso de I n i c i a ç ã o 
M u s i c a l 50.000,00 

V I I — A o S ind ica to dos Traba lhadores nas i 

í I n d ú s t r i a s M e t a l ú r g i c a s M e c â n i c a s e 
de M a t e r i a l E l é t r i c o de S ã o P a u l o — 
Depar t amen to M é d i c o — A s s i s t ê n c i a 
m é d i c a g ra tu i ta . . . . 50.000 ,00 

V I I I — A o S ind ica to dos Traba lhadores nas 
Indus t r ias da C o n s t r u ç ã o C i v i l , 

L a d r i l h o s H i d r á u l i c o s e Produtos de 
C i m e n t o de S ã o P a u l o — A s s i s t ê n c i a 
m é d i c a g ra tu i ta 30.000,00 

I X — A o S ind ica to dos Of i c i a i s Marcene i ros 
e Traba lhadores nas I n d ú s t r i a s de 
Ser ra r ias e de Móve i s de M a d e i r a , J u n 
co, V i m e e de Vassouras e de C o r t i -
t inados e Estofo de S ã o Pau lo , p a r a 
a sede p r ó p r i a . . . . . . 50.000,00 

P a r á g r a f o ú n i c o — A despesa com o pagamento dos 
aux í l ios concedidos por este art igo s e r á coberta com os 
recursos provenientes da p r o v i d ê n c i a le que t ra ta o a r 
tigo anter ior . 

A r t i g o 5.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 8 
de i e v e r e í r o de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Car los Alber to C a r v a l h o P i n t o • 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a Gero.1 da Secre tar ia do E s t a 
do aos Negóc ios do Governe , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l 

L E I N . 3787, D E 5 D E F 2 V E K E I R O D E 1957 

A l t e r a incisos do art igo l . o da L e i n . 
3. £33, do 31 de dezembro de 1955. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o i t e m 

V da R e l a ç ã o n . 11 do a r t . l . o da L a i n . 3.333, de 31 
de dezembro de 1955: 

C r $ , 
• ' V — de B a r r a B o n i t a 

Sociedade de P r o t e ç ã o à Ma te rn idade e 
à I n f â n c i a iSop rami ) . . r 20.000,00". 

A r t i g o 2.o — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o os n s . 
; 2 e 3 do i t e m V I I I da R e l a ç ã o n . 11 do a r t . l . o da L e i 

n . 3.333, de 31 de dezembro de 1955: 
C r $ 

I " 2 — Cen t ro Recrea t ivo Benef icente . . 10.000,00 
I 3 — Assoc i ação A t l é t i c a Conchense . . 10.000,00". 
1 A r t i g o 3.o — F i c a cancelado o n . 6 do i t em X V H t 
I d a R e l a ç ã o u . 11 do a r t . l . o da L e i n . 3.333, de 31 de 
i dezembro de 1955: 
S C r $ 
• " 4 — C a i x a Escolar do G r u p o Esco la r 
; " D r . Augusto R e i s " 15.000,00". 
í A r t i g o 5.o — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto 
i no art igo anter ior s e r á coberta c o m os recursos p rove-
l nientes d á medida de que t r a ta o a r t . 3 .0 . 

A r t i g o 6.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta dt 
I sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o , 
f P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos I 
ide fevereiro de 1957. 
I J Â N I O Q U A D R O S 

Car los Albe r to C a r v a l h o P i n t o Í 
Í P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de E s t a » 

I
1 do dos Negóc ios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de -Albuquerque Se i f f a r th 
Di re to r G e r a l ..-..'.' 

L E I N . 3788,-DE 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre a c o n c e s s ã o de u m a u x i l i a 
de C r $ 50.000,00 à Assoc i ação P r o m o t o r a de 
I n s t r u ç ã o e T r a b a l h o para Cegos, c o m seda 
nesta C a p i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 

conceder no corrsnto exerc íc io , u m a u x í l i o de C r $ 
50.000,00 (cinquenta m i l cruzeiros) à Assoc iação P r o m o 
tora de I n s t r u ç ã o e T r a b a l h o para Cegos, com sede nes-
t a C a p i t a l , dest inado à a q u i s i ç ã o de u m ve ícu lo de t r a n s 
porte de mercadorias fabricadas pelos cegos. 

« Ar t igo 2.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o da p r e 
sente l e i c o r r e r ã o à conta da ve*ba n . 23-8.98.4, do o r 
ç a m e n t o . 

Ar t igo 3 o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
eua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos > 
de fevereiro de 1957. 

JÂ-NIO Q U A D R O S 
Car los Albe r to C a r v a l h o P i n t o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 5 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

L E I N . 3789, D E 5 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D á nova r e d a ç ã o aos i tens C X X X I I o 
C X C V I 1 I do n . 248, V , do n. 400 e o n. 52% 
todos do ar t igo l . o da L e i n. 2.482, de 31 d a 
dezembro de 1953, e d á outras p r o v i d ê n c i a s 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e e u 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — P a s s a m a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o 

os i tens C X X X I I e C X C V I I I do n . 248, V do n . 400 e O 
n . 529, todos do ar t igo l . o da L e i n . 2.482, de 31 de de
zembro de 1953: 

C r $ 
C X X X I I — C í r c u l o O p e r á r i o da M o o c a . . 5.000,00 

C X C V I I I — A s s o c i a ç ã o das E x - Á l u n a s do 
Colég io Nossa Senhora do S i o n — 
E s c o l a S ã o Teodoro 3.000,00 

V — S ind i ca to dos Empregados n o C o 
m é r c i o de B o t u c a t u 3.000,09 

529 — de S a n t a Isabel 
I rmandade da S a n t a C a s a de M i -

•f s e r i c ó r d i a " N o s s a S e n h o r a da 
S a ú d e , de San t a Isabel . . . ' . 150.000,00". 

A r t i g o 2 .o — Passam a v igorar c o m a seguinte r e d a 
ç ã o os i tens V I , X X I V e X X V do n . 44, I do n . 247, I do 
n . 261, X X I X do n . 266 e ITI do n . 331, todos do a r t i go 
l . o da L e i n . 2.917, de 28 de dezembro de 1954: 

C r $ 
«*VI — C a s a das M e n i n a s " A m a n d o de • 

B a r r o s " . lO .OOOtOt 
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